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SAFER

Excelenlíssimo Senhor Presidenle do lribunol de Jusliço do Eslodo do
Espírilo Sonlo.

Doulor FABIO CIEM DE Ol-lVElRA

EMENTA: INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. Necessldode de
reojuslomenlo conÍorme resoluçôo próprio e tombém
repondo os corÍeções dos preços dos combustíveis.
legilimidode do Enlidode poro ÍequeÍer o revisõo do
beneÍrcío. A unificoçõo normollvo dos coneiros levo o
SINDIJUDICIÁRIO/ES o ter espoço em deboles que
compÍeendem inleresses de lodo colegorlo, sem
distinçôo.

SINDIJUDICIÁRIO/ES - SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER

JUDICIÁR|o NO ESTADO DO ESPíRIO SANTO, sociedode civil de direito
privodo, sem fins lucrotivos, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.o

31 .815.7721000,|-05, com sede jurídico e odministrotivo no Ruo Neves
Armond, n.o 20. Proio do Suó, Vitório, ES. CEP 29.052-280, Telefone (27)

3357 5000, por suo Presidente, Morio Clélio do Costo Almeído vem à
presenÇo de Vosso Excelêncio, expor o que se segue poro oo finol
requerer:

É sobido que os Oficiois de Jusliço poro cumprirem mondodos utilizom
veÍculos oulomotores próprios nôo fornecidos pelo Poder PÚblico e poro
lonto custeiom previomente os despesos odvindos dessos diligêncios.

Como Íormo de cobrir esso ontecipoçoo de despesos, o odministroçôo
indenizo tois servidores no formo previsto no ortigo 87 do Lei

Complemenior n.o 46 I 1 .99 4:

"A indenlzoçõo de lronsporle é concedldo oo servldor
públlco que ullllze meio próprlo de locomoçôo poÍo
execuçôo de servlços exlernos, medionte opresentoçõo
de relolório.
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Porógrofo único - A utlllzoçôo de meio próprio de
locomoçõo depende de prévlo e expÍesso outorlzoçõo,
no formo deÍlnido em regulomenlo."

Atendendo oo disposto no Estotuto dos Servidores Públicos do Estodo do
EspíriÍo Sonto e oo disposto nos ortigos 4.", §§ l.o e 2.o do Lei EsÍoduol n.o
9.974/2013 e Resoluçoo CNJ n.o 153/2012, o Tribunol de Justiço desse
Estodo editou o Resoluçoo n.' 07412013 que troto do indenizoçõo de
lronsporte.

No ortigo 3.o do referido Resoluçôo Íoi fixodo o volor do diório:

"Arl. 3o. Os Anolistos Judlclórlos - Oficiois de Justlço
Avollodores receberõo indenlzoçôo diório, o lítulo de
reembolso de despesos com tronsporle/conduçôo. no
volor de RS 116,66 (cento e dezesseis reois e sessenlo e
seis cenlovos)."

Jo no ortigo B.o, o Resoluçoo n.' 0741201 3, olterodo pelo Resoluçoo n."
003/2015 previu umo formo focultotivo de reojustomento do
indenizoçõo de tronsporte:

"Arl. 8o. Os volores eslipulodos neste oto e no onexo
podeÍõo reojustodos pelo Volor de Referêncio do Tesouro
do Eslodo do Espírilo Sonlo (VRTE)."

Antes do Resoluçôo n." 003/2015 o verbo ero serôo, portonto, impositivo,
depoís do ResoluçÕo possou o ser poderôo e, portonto, focultotivo.

Assim, nõo é desconhecido que no período de 2021 /2022 os preços do
gosolino oumeniorom em oproximodomente 46,50% (quorento e seis
vírgulo cinquento por cento), estondo, portonto, porolisodo o correÇôo
do indenizoçôo de tronsporte, merecendo, pois, umo revisôo imedioto.

Nôo é desconhecido que o verbo pogo o título de indenizoçôo de
tronsporte duronte os últimos onos vem sendo reojustodo de formo
inconstonte e os correções quondo feitos nõo cobrem lodos os
despesos e todos os gostos decorrentes do ulilizoçõo de veículo próprio
pelos Oficiois de Justiço, especiolmenle os custos com o combustível.
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Como se pode ver os gosios somente com combustível no período dos
02 (dois) últimos onos oumentorom 46,50% (quorento e seis vírgulo
cinquento por cento), entretonto, o volor do lndenizoçôo de Tronsporte
permoneceu estognodo, bem oboixo desse volor ocqsionondo umo
situoçõo extremomente injusto, pois que os Oficiois de Justiço
prolicomente estôo pogondo poro cumprir os mondodos distribuídos.

Entretqnto, oo orcorem com os custos do tronsporte em veículo
porliculor, no exercício de suos funções, os servidores o estôo fozendo
em prejuízo do sustento próprio e dos respectivos fomílios.

Assim, necessório se promover, com urgêncio, o revisõo dos volores dos
diorios do lndenizoçôo de Tronsporte, o fim de minimizor o elevodo
oumento dos combustíveis.

DA LEGIMITIMIDADE DA ENTIDADE SINDICAL EM PTEIIAR

A REFERIDA REVISÃO:

Esto ENTIDADE SINDICAL congrego os servidores vinculodos oo Poder
Judiciório no Estodo do Espíriio Sonto e, tendo em visto que no ômbito
desse e. Tribunol de Justiço do Estodo do Espírito Sonto se odoto o
unificoçôo dos quodros de pessool dos servidores do Justiço de Primeiro
e Segundo lnsiôncios do Poder Judiciório, entende-se que o
SINDIJUDICIÁRIO/ES como oborco o moior nÚmero de servidores é
legítimo poro requerer o presente revisõo do benefício.

O SINDIJUDICIÁRIO/ES teve suo corto sindicol deferido poro representor
todos os servidores do Poder Judiciório do Estodo Espírito Sonto,
portonto, em iodo o territorio esioduol.

O Plono de Corgos e Solorios do cotegorio do JudiciÓrio do EsÍodo do
Espírito Sonto (Lei Estoduol no 7 .854. de 20041, do mesmo formo que o Lei

n' 23.478, de 2019, estobelece quodro Único:

lei Estoduol no 7 .854, de 2004:

Art. 1' O Plono de Coneiros e de Venclmenlos dos
Servidores do Poder Judlclórlo, deslinodo o orgonizor os
corgos de provimento efellvo. posso o vigoror nos termos
deslo Lei, fundomenlodo nos direlrlzes de:
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Arl. 4" Os corgos sôo ogrupodos, segundo o suo nolurezo,
em grupos ocupocionois:
| - gÍupo ocupocionol judiciório;
ll - grupo ocupocionol odministrotivo.

PorógroÍo único. O grupo ocupocionol judiciório
desenvolve otividodes fim de nolurezo judiciório e o
grupo ocupocionol odministrolivos otividodes melo de
nolurezo odminlshotlvo.

Arl. 5' O gÍupo ocupocionol judiclório possui os seguintes
correiros:

I - Correiro Judiciório conslituído pelos corgos de:
o) Avollodor Judiciório - 01;
b) Comlssórlo do lnfôncio e do Juvenlude - 01 e 02;
c) Escreventê Juromentodo - 0l e 02;
d) OÍlciol de Jusliço - 0I e 02;

ll - Correiro Judlciório Especiol consliluído pelos corgos
de:
o) Escrlvôo Judiciório;
b) Conlodor Judiciório;
c) Secretódo do Colégio Recursot.

Com isso, o correiro dos servidores efetivos desse Poder tombém é
unificodo (em obediêncio ô recomendoçôo do próprio CNJ), inclusive
sendo feiio o mesmo concurso público poro lodos os corgos, sem
disÍinçõo de instôncios (l .o e 2.o Grou). Dionte desse cenório, entende-se
que é preciso que os tribunois observem oo postulodo do unicidode
sindicol.

Vejo-se que o Constiluiçõo do Repúblico expressqmente vedo o
estobelecimento de mois de um sindicoto poro o mesmo cotegorio no
mesmo bose territoriol: "Arl. 8o É livre o ossocioçôo profissionol ou
sindicol, observodo o seguinle: ll - é vedodo o crioçõo de mois de umo
orgonizoçôo sindicol, em quolquer grou, rêpresenlolivo de colegorio
proÍissionol ou econômico, no me3mo bose lerriloriol, que seró deÍinido
pelos lrobolhodores ou empregodores inleressodos, nôo podendo ser
inÍerlor à óreo de um Município;" (grifou-se)
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Art. 570. Os sindicotos conslituir-se-õo, normolmente, por
colegorios econômlcos ou profissionols, específlcos, no
conformidode do dlscrlmlnoçôo do quodro dos
otívidodes e proflssôes o que sê reíere o o'i. 577 ou
segundo os subdlvlsões que, sob proposlo do Comissôo
do Enquodromento Slndlcol, de que troto o orl. 57ó, foÍem
cÍiodos pelo minislro do Trobolho, lndúshlo e Comércio.
(grifou+e)

A jurisprudêncio do Tribunol Superior do Trobolho corroboro o
impossibilidode de se olteror o enquodromento sindicol pelo vontode
dos portes, pois decone do lei:

RECURSO DE REVISTA - ENQUADRAMENTO SINDICAT -
DEHNIÇÃO - APUCAÇÃO DA REGRA BÁSICA DO ART. 570
DA CtT - ATIVIDADE PREPONDERANTE DO EMPREGADOR -
SÚMULA N" 126 DO TsT. [...] com eÍeilo, o enquodromenlo
sindicol é delermlnodo por lei, nos moldes dos orts.5ll e
570 do C[I, nõo deconendo do vonlode dos porles, nem
do folo de o reclomonte ter sido ossislido em suo rescisõo
conlroluol por slndicolo dlverso doquele do suo colegorio
profissionol. Ademols, nõo se demonslro suflcienle poÍo
olleror o seu enquodromento sindlcol estobelecido por lei
o folo de o empregodoÍ ou seu sindlcolo polronol
entobulor negocloçõo colelivo com sindlcotos
proÍissionois diversos do colegorio obrelro do reclomonle,
pois pode se trolor de hipólese em que negoclo direitos
dos empregodos pertencentes o colegorios
dlferenciodos, situoçôo em que o demondonle nõo se
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Emboro o legisloÇôo ocimo exposto io reconheço que se troto de único
cotegorio, o Consolidoçõo dos Leis do Trobolho, em seu ortigo 570, do
mesmo formo reforço, conforme se vê do definiçôo de enquodromento
sindicol:

De ocordo com o Lei Estoduol no 7.854, de 2004 (Espírito Sonto), o divisôo
existenle esto pelo ogrupomento de corgos, dentro do quodro Único -
mesmo coiegorio, segundo o suo noturezo (grupo ocupocionol
judiciório e grupo ocupocionol odministrotivo). Mos, nôo hó legisloçôo
próprio o regulomentor o profissoo de codo corgo, sujeitos,
exotomente, à mesmo legisloçõo, de formo o consogror o conceito de
cotegorio único e nõo de cotegorios por ofinidqde.

\À



a?
SindijudiciárioE§

Fundado em 28 de Novembro de 1988
www. sindiud. com. br

enquodro. RecuÍso de revislo nôo conhecldo. (Processo
n" TST-RR-620-82.201 1.5.0r.0ó70, 7o Turmo, Dolo de
f ulgomento: 17 /02/201 6) ( grif ou-se)

Vejo-se que opós o unificoçõo nõo subsiste contexto que trote de
cotegorios profissionois distintos. A unificoçôo normotivo dos correiros
levo esio Enlidode de Represenloçõo ter espoÇo em debotes que
compreendem interesses do cotegorio, oindo que se trotem de
individuois homogêneos - pois oindo decorrem de umo origem comum,
o vínculo com o TJES, especiolmenle no presente coso, pois congrego
em seus quodros o moior número de Oficiois de Justiço.

Dionte do exposto, esto Entidode Slndicol reforço suo legitimidode poro
requerer o revisôo do indenizoçôo de tronsporte.

DOS REQUERIMENTOS:

Dionte do exposto, requer o Vosso Excelêncio:

l. o reojustomento do diório do indenizoçoo de tronsporte poro o
exercício de 2023 oplicondo-se o correçõo do VRTE;

2. sucessivomente, como formo de repor os perdos dos últimos onos,
sejo revisodo o volor do diório do indenizoçôo de konsporle poro
o exercício de 2023 no percentuol de 46,50% (quorento e seis
vÍrgulo cinquento por cento), correspondente oo oumento médio
dos combustíveis no período dos últimos 02 (dois) onos (2021-
20221.

Pede Deferimento.

Vilório, ES, l9 de dezembro de 2022.

MARIA CtÉLI STA ALMEIDA
Pr enle
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